
 

JUSTIFICATIVA SOBRE A REDISTRIBUIÇÃO DO QUADRO DE VAGAS 
 

A Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial do 

Paraná – CONSEPIR/PR, apresenta à sociedade civil e às organizações participantes do 

processo eleitoral de 2026 a presente justificativa acerca da redesignação do quadro de 

vagas por mesorregião, conforme disposto no Ato nº 007/2026. 

A medida adotada decorre da necessidade de assegurar a efetividade do processo 

eleitoral, a ocupação integral das vagas disponíveis e a adequada representatividade 

regional, em consonância com o edital do processo eleitoral e com as normas que regem 

o funcionamento do Conselho. 

 

Justificativa para redistribuição 
Durante a etapa de habilitação das Organizações da Sociedade Civil, verificou-se 

que algumas mesorregiões não apresentaram entidades inscritas ou aptas a participar da 

eleição, enquanto outras reuniram um número maior de organizações habilitadas. 

Diante desse cenário, a manutenção do quadro original de vagas resultaria na 

existência de vagas não preenchidas, comprometendo a composição do Conselho e a 

participação efetiva da sociedade civil. 

 

Critérios empregados para redistribuição 
A redistribuição das vagas foi realizada com base exclusiva nos critérios 

estabelecidos no art. 21 do edital, quais sejam: 

1) Maior proximidade territorial: 

As vagas foram direcionadas para mesorregiões geograficamente mais próximas 

daquelas que não tiveram entidades com inscrições homologadas, preservando, na 

medida do possível, a lógica regional da representação. 

2) Maior presença de população negra no território: 

Também foi considerado o critério da maior presença de população negra (preta e 

parda) nas mesorregiões, conforme previsto no edital, como forma de fortalecer a 

representatividade das regiões com maior concentração dessa população. 
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Impactos da mudança para o processo eleitoral 
A redistribuição das vagas não altera as regras do processo eleitoral, mas adequa 

sua execução à realidade das inscrições homologadas, permitindo: 

●​ o preenchimento integral das vagas destinadas à sociedade civil; 

●​ maior participação das organizações habilitadas; 

●​ e uma composição mais representativa do Conselho. 

 
Compromisso com a transparência 
A Comissão Eleitoral reafirma seu compromisso com a transparência, a isonomia e 

a observância das regras editalícias, assegurando que todas as decisões sejam 

fundamentadas em critérios objetivos e devidamente publicizadas. 

A presente justificativa tem como objetivo contribuir para a compreensão do 

processo eleitoral por parte das organizações participantes e da sociedade em geral, 

fortalecendo a confiança e a legitimidade do CONSEPIR/PR como espaço de participação 

social. 

 

Curitiba, 26 de março de 2026. 

 

 

 

Ivânia Ramos dos Santos 
Presidente da Comissão Eleitoral - CONSEPIR/PR 
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